
 
 

 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº 42/2025 – SECOM 
 

  
Súmula: Institui a Comissão Especial de Licitação para contratação de serviços de 

Assessoria de Comunicação Institucional para a Secretaria de Estado da Agricultura 

e Abastecimento do Paraná. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei n.º 21.352, de 1º de janeiro de 2023, e considerando os arts. 

1º, 6º e 36 do Decreto Estadual nº 2.663/2023,  

 

RESOLVE: 
Art. 1º Instituir os seguintes servidores como membros e suplentes da Comissão 

Especial de Licitação para a Concorrência Pública (objeto do protocolo nº 24.915.529-

2) que objetiva a contratação de serviços de Assessoria de Comunicação Institucional 

para a Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento do Paraná:  

 

Membro: Eder Franquito da Costa – Presidente da Comissão (Agente de 
Contratação), RG nº 6.439.018-0  
Suplente: Zenilda Figura, RG nº 9.468.263-0 
Órgão: SECOM 
 
Membro: Melissa Zampronio, RG nº 9.691.325-7 
Suplente: Gabrielle Viana Collatusso, RG nº 8.514.593-2 
Órgão: SECOM 
 
Membro: Elisete Juraszek Sourient, RG nº 493.167.299-04 
Suplente: Noemia Pereira Correa, RG nº 118.338.297-94 
Órgão: SEABs 
 

Art. 2º Designar os servidores Amanda Mayumi Hataqueiama, Paula Gonçalves do 

Carmo, Fernanda Fontes Toss e Kamylla de Paula Padilha como membros auxiliares 

à Comissão Especial de Licitação. 
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Parágrafo único. Os membros designados no caput deste artigo ficam responsáveis 

pelo auxílio e apoio das sessões públicas, incluindo o manuseio de documentos, dos 

invólucros contendo as propostas técnicas, de preço e documentos de habilitação, 

digitação da ata circunstanciada, dentre outros atos necessários para a boa condução 

das sessões públicas, excluído o poder de decisão. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, 14 de novembro de 2025. 

 
 

Cleber Mata 
Secretário de Estado da Comunicação 
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